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íCONTRATO

Lei 14.133, de 19 de abril de 2021 Q.

O
A:

(Processo Administrativo n°00.014/20243
Pregão Eletrônico 007/2024 - SRP

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9

132/2024, QUE FAZEM ENTRE SI A

PREFEITURA FORTALEZA

NOGUEIRAS,. POR INTERMÉDIO DO (A]

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E

DOS

J.V. DA ■ SILVA MATERIAIS DE

CONSTRUÇÕES.
O

O município DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA, através da

Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras - MA, localizada a Rua Ovídia Nogueira, n9

22 - Girassol, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob p n° 06.080.394/0001-11, representado

pelo Sr9 Luiz Natan Coelho do Santós, inscrito no CPF n9 279.656.433-91 e RG n9

1107806 SSP/MA, residente e domiciliado na Avenida Tancredo Neves, n9 883, bairro

Área Avançada - CEP: 65805-000, Fortaleza dos Nogueiras/MA e pela Secretaria

Municipal de EDUCAÇÃO, órgão público, inscrita no CNPJ sob o n9 06.080.394/0001-11,

representada pelo (a) Secretárioja] Municipal de Educação, o(aJ Sr9(9] Maria José Costa

de Sousa, inscritoja) no CPF n® 262.280.842-91 e RG n9 1445127 SSP/MA, residente e

domiciliado(a')vna rua Antônio Alves Cava, n9 s/n, bairro Nova Fortaleza, Fortaleza dos

Nogueiras/MA, doravante denominado CONTRATANTE, é o[a) empresa J.V.' DA SILVA

MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES, inscrito (a} no CNPJ sob o n9 11.454.699/0001-86,

sediado (aj na Av. Canaã, n9 126 A, Centro, CEP ^65.878-000, em São Pedro dos

Crentes/MA, doravante designado CONTRATADO, neste ato répresentadoja) por'Josafan

Vieira dà Silva, portador(a) da Carteira de Identidade n9 1.462.487 SSP-MA, e CPF n9

475.178.833-72, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada

nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n9 00.014/2024 e em observância às

disposições da Lei n9 14.133, de 19 de abril de 2021, e demais legislação aplicável,

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n.

007/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

'T^USULAWlMEÍRÃ^ÕBllfãfárt^^^

0 objeto do presente instrumento é.a contratação de empresa para o fornecimento

de itens remanescentes para composição da Merenda Escolar, para atender as

necessidades dos alunos da rede escolar do município de Fortaleza dos Nògúeiras-MA e

suas unidades administrativas, nas condições estabelecidas nó Termo de Referência.

O

1.1.
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VALOR TOTAL

1.3.
Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. 0 Termo de Referência;

1.3.2. 0 Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2j CLÁÜSULÁ segündá - vi@^1a e prorrogação

0 prazo de vigência da contratação é de 26/03/2024 contados do(a) 31/12/2024.,
prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida.a negociação com o contratado.

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de

2.1.

O

2.2.

2.3.

2.4.
termo

aditivo.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar

poder público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA-MODELOS DE EXECUCÃGÊ^èÉSTÁcTcONtRATUATS-rârP
a2^iv.viiêxvln) —-—— —

0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

SL CLÁUSULA QUARÍ^ - SÜBCONTRATÁCÃ^

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

com

3.

3.1.

O os

4.1.

5i GLÁÚSULÃQÜÍNTA - PRECÒ fart. 92/1^
O valor total da contratação é de R$ 160.700,00 [cento e sessenta mil e setecentos

5.1.

reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas ãs despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CNPJ n5 06.080.394/0001-11
Rua Ovídia Nogueira, 22, Girassol- CEP: 65.805-000

Fortaleza dos Nogueiras - MA



ESTADO DO MARANHÃÍ^REFEITURA "COMUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamé:

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

O.
Sidevidífe"5.3. ao
69

CLÁUSULA SEXTA ^PAGAMENTO fart. 92rvêví^

0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a éle referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLAÜSÜLA SÉTIMATREAjUSTE fart^ 92. VI'

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento.

Após 0 interregno de um ano, e independeritemente de pedido do contratado, os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6;

6.1.

7.1.

7.2.

O 7.3.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do[s] índice (s) de reajustamento, o

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida,

liquidando a diferença correspondente tão lògo seja(m] divulgado(s] o[s] índice[s)

definitivo [s]. ■<

7.5. Nas aferições finais, o(s] índice[s) utilizado[s] para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) definitivo[s). •

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido[s) para reajustamento venha(m) a ser extinto[s]

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizadoCs], será[ão] adotado(s), em

substituição, o(s) que vier[em) a ser determinado[s) pela legislação'éntão em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, pará reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.

£OIjSULÁÓÍfÃÍ^ÒBRIGÁ@^DÓcMT^TANTÉ^rtr92.X.XIeXI^

São obrigações do Contratante:

Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

acordo com o contrato e seus anexos;

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou

em parte, às suas expensas;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações

pelo Contratado;

7.8.

8.

8.1.

8.2.

8.3.

8.4.

8.5.

-. CNPJ ns 06.080.394/0001-11
Rua Ovídia Nogueira, n® 22, Girassol-^ CEP: 65.805-000
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9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federaVesiM;^
municipal, as normas de segurança do Contratante; “

ou

qú. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIÁ DE EXECUÇÃO fart. 92. XIlY

Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉtiMA PRIMÊIRA - ÍNFRÀCÓÊS É "SA^ÔKS ADMlNIStRATIVAl

fart.92.X[V}'^ —
11.1.

contratado que:

der causa à inexecuçâo parcial do contrato;

qq.

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nQ 14.133. de 2021 0

a)

b) der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração
O ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

der causa à inexecuçâo total do contrato;

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

c)

d)

e)

contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar ato lesivo previsto no art. 5^ da Lei n^ 12.846, de l^ de agosto de 2013.

g]

h)

11.2.

seguintes sanções:

Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave fart. 156. 62^. da Lei n^
14.133. de 20211:

Serão aplicadas ào contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

i)

O

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "b". c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave fart. 136. S 4^. da Lei 14.133. de 2021):

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas "e", "f', e "h" do subitem acima deste Contrato, bem

como nas alíneas “b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave [art.
156, g59. da Lei n^ 14.133. de 20211

iv) Multa:

iii]

Moratória de 1% [um por cento) por diá de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 10 [dez) dias;

Cl)

CNPJ n9 06.080.394/0001-11
Rua Ovídia Nogueira, n- 22, Girassol- CEP: 65.805-000

Fortaleza dos Nogueiras - MA
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11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada^^^pre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse^casU;
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com

0 Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia fart. 160. da Lei 14.133. de 2021)

11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos

âmbito do Poder Executivo Federal. [Art. 161. da Lei n^ 14.133. de 2021)

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. IfiS da Lei nQ

14.133/21.

ps atõs

no

Ô

11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa
SEGES/ME n- 26, de 13 de abril de 2022.

CLÀÜ^LA DÉaMATÊGUNDA - DAEXTINCÃO CONTRATUÁL fart. 92. xl^

12.1. 0 contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2.

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a

readequaçâo do cronograma fixado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

O

a] ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,

ou antes do prazo nele fixado, por algüm dos motivos previstos no artigo 137 da Lei
14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

b)

12.4.

CNPJ ns 06.080.394/0001-11
Rua Ovídia Nogueira, n- 22, Girassol- CEP: 65.805-000
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12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutur ^a effípr^ não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrat'' ^ i

ESTADO DO MARAN:

6pA-

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratai12.4.2.1.

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

1, de^rá s&

12.5. ' 0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

12.5.1.1.

12.5.1.2.

12.5.1.3.

12.6.

desequilíbrio econômico-fínanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio

de termo indenizatório (art. 131. caput. da Lei n.^ 14.133. de 20211.

12.7.

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

O
O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau [art.

14, inciso IV, da Lei n.^ 14.133, de 2021],

5X"''^^Ü^Ã^ÉaMÀTERCÉl^r^ÕTACÂOORCAME^ÁRIA7art.’9^^

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

12.306.0251.2028.0000 - MANUTENÇÃO DÒ l^ROGRAMA- DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR

3.3.90.30.00 - Material De Consumo

13.1.

\

O A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva^ e liberação dos créditos correspondentes,

mediante apostilamento.

^ÃlMjLADE^Ã^ÜÃRTÃ-DÕ^CÀSÓSÒMlSSÕS^f^^

13.2.

14.

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições14.1.

contidas na Lei n^ 14.133. de 2021. ^e ^^mais normas ^federais aplicáveis e,

sul5‘^djariamérite,\'séguníib^^^ d^posiç^s^contidaíma Léfnv^8.Q78^de\-199Ò~^ Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

EsT^CLAUSULA décima quita - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei n^ 14.133. de 2021.

CNPJ ns 06.080.394/0001-11

Rua Ovídia Nogueira, n® 22, Girassol- CEP: 65.805-000
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Empresa Contratada
Josafan Vieira da Silva
CPF 119 475.178.833-72

Representante Legal da Empresa
TESTEMUNHAS:

CPF: ■1,^3Nome: íi^Vf.ülA

Nome: / CPF;

©

■0
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